
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A Emenda Aditiva que ora se apresenta visa promover justiça social de forma abrangente
a toda a população sem qualquer exclusão, em vista do interesse público e do bem comum coletivo e
social.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Julio César Rossignoli Barros André Luiz Gomes Mariano Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador Julinho Rossignoli - PP Vereador André Mariano - PL Vereador Cida Oliveira - PT

Antônio Santos de Aguiar Carlos José de Souza Carlos Alberto de Mello
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereador Fiote - PDT Vereador Sargento Mello Casal -

PL

Jefferson Da Silva Januário José Márcio Lopes Guedes Kátia Aparecida Franco
Vereador Negro Bússola - PV Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT
Vereador Kátia Franco - PSB

Luiz Otávio Fernandes Coelho Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Victor Paulo de Oliveira

Vereador Luiz Otávio Fernandes
Coelho - Pardal - União Brasil

Vereador Maurício Delgado -
REDE

Vereador Vitinho - PSB
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